
INDICAÇÃO Nº 
437
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a estruturação da Rede de Serviços de Saúde, no município de Porto Feliz.  

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, liberar o recurso indicado para a estruturação da Rede de Serviços de Saúde, no município de Porto Feliz.  

Importante ressaltar que o referido município não dispõe de uma UTI Hospitalar Fixa, fazendo com que os pacientes mais graves tenham que recorrer aos Hospitais da região, em outros municípios. Alem disso, as unidades de saúde construídas no município não estão totalmente estruturadas, comprometendo assim, o atendimento especializado de média e alta complexidade. 

A Prefeitura Municipal de Porto Feliz, embora reconheça a necessidade dessa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para arcar com essas despesas, necessitando do apoio governamental.                          

.Isto posto, a destinação do recurso entelado será de grande valia aos moradores carentes de Porto Feliz. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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